
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI :m1MERO 907, DE 23 DE AGOSTO DE 1.978 
=m••=•~=================a=============~= 

Diaple aobre •preatimo para aquiai9ão 
d• uma KotoniYeladora até o montante 
de OR.t900.000,oo (nOYeoeatoa mil on­
••i:roa), a ••r oontra{do oom a CAIXA 
EOOBOJ41CA DO ESTADO DE SlO PAULOS/A., 
• elá ou.traa p:roYiellnoiaa •. 

(3 ~ 

Eu, ll4anoél Diaa Barrairaa .l!'ilbo, Prefeito Jhulioipal ele Uoboa, 
Eetado •• Sio Paulo, no uao elaa atrillu.i9I•• lepia, 

Pa90 •aber que• Cle•ra Municipal cleontou. e eu auoiono • 
promu.l.co a ••pinte Leis 

Artigo 111. - .l!'ioa a Prefeitura Ku.nioipal ele Uoboa, a11torisada 
a contrair oora a Caixa Boonlaioa elo Batado de São Paulo S/A., wa • -
préatimo ele até a importboia de OR.1900.000,oo (noYeoentoa mil o:ru -
••iro•), deatinaclo a aqaiai9io de v.aa JletoaiYela4ora. 

Artigo 2a. - A Prefeitura Jlu.nioipal fica expna•aaent• autor! 
&ada a ooatratar 009 a CBESP S/A. 

Artigo 311. - J'ioaa apreYadu •• ••pint•• ol.Áu.allla• • 0011141 -
gi••, a ••rem iueridu no contratos 

a) 0 praso WimO d.e reapte ela dÍYicla uau.micla aen cle 05 
(oinoo) anoa, aediant• pagaaento ele 60 (••••enta) pnatagi•• ••n•a-
1•, pela Tabela Prioe. 

b) Juro• de l°" (4•• por cento) ao ano. 
o) Corregão Mo11etária uv•J, 4• aoorto ooa oa {nclio•• elete:ra! 

Dado• pelu ftria9i5ea elu Uni4ad•• Padrão ele Capital. 
el) O pacaw.ento 4aa pre•ta9i5•• •• fará atraYé• elo lapo•to ao -

bre a CirOlllaçio ele Keroaeloriu (ICM), autoriaanclo-ae cleaele ~á a -
8\1& YiDOllla9ão, ooao garantia ela clÍYiela por ooaaiio da eaoritura. 

Artip 411. - Pica o Pocter Exeoutiyo autorisado a abrir, na -
Coutaeloria Jhulioipal, wa orécli to eapeoial ele igual iaPortboia ela 
preaente operaçio de crédito, deat1Daclo •xoluaiYaaente na aqu1•19io 
ela MotoniYeladora. 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SAO PAULO 

ParãsraZo dnioo - O preeente orédito eerá ooberto ooa oe n­
cnareoe prnietoe na operação ~iDaDOeira &Qtoriuda pelo artigo 1•. 
da preeeate Lei. 

A.nico 5•. - Beta Lei entrará• ,rigor 11a data 4e eaa PQbli-

oa9ão. 
Prefeitura :161nio1pal de Uohoa, ao• 23 4iae do m&e de agoeto-

4o ano de 1.978. 

11:rkaaata,f 12,i?à 60tt1e,:&rtikr 
Manoel Diae :Barreira.e Filho 

Pnteito :161nioipal 

Pu.blioada neeta Seoretaria, por afixação, na data S11pra. 

João Vivan 
- Seoretário da Prefeitura -


